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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 52/2015

Adoção pela Assembleia da República das iniciativas europeias 
consideradas prioritárias para efeito de escrutínio, no âmbito
 do Programa de Trabalho da Comissão Europeia para 2015

A Assembleia da República resolve, sob proposta da 
Comissão de Assuntos Europeus, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, adotar, para efeitos de es-
crutínio, durante o ano de 2015, as seguintes iniciativas 
constantes do Programa de Trabalho da Comissão Europeia 
para 2015 e respetivos anexos e aí identificadas:

1 — Plano de investimento para a Europa: acompanha-
mento legislativo.

2 — Promover a integração e a empregabilidade no 
mercado de trabalho.

3 — Revisão intercalar da Estratégia Europa 2020.
4 — Pacote de medidas sobre o mercado único digital.
5 — Quadro estratégico para a União da Energia.
6 — Comunicação “Rumo a Paris” — resposta multi-

lateral às alterações climáticas.
7 — Estratégia para o mercado interno de bens e ser-

viços.
8 — Pacote de medidas sobre a mobilidade dos traba-

lhadores.
9 — União dos mercados de capitais.
10 — Quadro para a resolução de crises nas instituições 

financeiras que não os bancos.
11 — Pacote de medidas sobre o setor da aviação.
12 — Pacote de medidas com vista ao aprofundamento 

da União Económica e Monetária.
13 — Proposta de diretiva relativa à troca obrigatória de 

informações em matéria de decisões transfronteiras.
14 — Plano de ação relativo aos esforços para lutar 

contra a evasão e fraude fiscais, incluindo a Comunica-
ção sobre uma abordagem renovada para a tributação das 
sociedades no mercado único à luz da evolução registada 
a nível mundial.

15 — Estratégia em matéria de comércio e de investi-
mento para o crescimento e o emprego.

16 — Propostas para completar o processo de adesão 
da União Europeia à Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem (CEDH).

17 — Agenda europeia em matéria de segurança.
18 — Agenda europeia em matéria de migração.
19 — Comunicação relativa à política europeia de vi-

zinhança.
20 — Comunicação sobre os objetivos de desenvolvi-

mento sustentável após 2015.
21 — Informação e consulta dos trabalhadores.
22 — Proposta de um acordo interinstitucional sobre 

um registo de transparência obrigatório.
23 — Revisão do processo de tomada de decisões sobre 

os Organismos Geneticamente Modificados (OGM).
24 — Pacote “Telecomunicações”.
25 — Regulamento relativo às autorizações de pesca.
26 — Legislação alimentar.
27 — Indústrias florestais.
28 — Agência Europeia de Gestão da Cooperação Ope-

racional nas Fronteiras Externas dos Estados -Membros 
da União Europeia (FRONTEX), incluindo equipas de 
intervenção rápida nas fronteiras.

29 — Luta contra a criminalidade organizada.

30 — Imigração legal.
31 — Acompanhamento da situação na Ucrânia.
32 — Matérias relativas à “melhor legislação”.
Aprovada em 30 de abril de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SOLIDARIEDADE, 
EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 132/2015
de 15 de maio

O Decreto -Lei n.º 14/2015, de 26 de janeiro, procedeu à 
primeira alteração ao Decreto Regulamentar n.º 24/2012, 
de 13 de fevereiro, que definiu a missão, atribuições e tipo 
de organização interna do Gabinete de Estratégia e Plane-
amento do Ministério da Solidariedade, Emprego e Segu-
rança Social. Importa agora, no desenvolvimento daquele 
diploma, determinar a nova estrutura nuclear e estabelecer 
o número máximo de unidades orgânicas flexíveis e de 
chefes de equipas multidisciplinares do serviço e as com-
petências das respetivas unidades orgânicas nucleares.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 21.º e do 

n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, 
na sua atual redação, manda o Governo, pela Ministra de 
Estado e das Finanças e pelo Ministro da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear do Gabinete de Estratégia e Planeamento

1 — O Gabinete de Estratégia e Planeamento do Minis-
tério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social (GEP) 
estrutura -se nas seguintes unidades orgânicas nucleares: 

a) Direção de Serviços de Planeamento Estratégico e 
Estudos Prospetivos;

b) Direção de Serviços de Relações Internacionais e 
Cooperação;

c) Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documen-
tação.

2 — As unidades orgânicas referidas no número anterior 
são dirigidas por diretores de serviços, cargos de direção 
intermédia de 1.º grau.

Artigo 2.º
Direção de Serviços

de Planeamento Estratégico e Estudos Prospetivos 

À Direção de Serviços de Planeamento Estratégico e 
Estudos Prospetivos (DSPEEP) compete:

a) Promover e realizar estudos e análises que contribuam 
para a formulação, o acompanhamento e a avaliação das 
políticas e reformas estruturais nas áreas de intervenção 
do Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social (MSESS);

b) Contribuir, mediante apoio de natureza técnica, para 
a formulação e o acompanhamento das políticas nas áreas 
de intervenção do MSESS;
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c) Acompanhar a evolução nacional e internacional e,
de forma regular, elaborar relatórios analíticos caracteri-
zadores do sistema de emprego, formação profissional, 
trabalho, rendimentos e segurança social, bem como aná-
lises de conjuntura sobre as mesmas variáveis;

d) Assegurar a coordenação da elaboração, o acompa-
nhamento e a avaliação de planos estratégicos e programas 
de desenvolvimento que incidam nas áreas de interven-
ção do MSESS, em articulação com as demais entidades 
competentes;

e) Coordenar a elaboração da proposta de Relatório 
relativo à atualização da Retribuição Mínima Mensal Ga-
rantida (RMNG);

f) Coordenar a elaboração da proposta de Relatório de 
suporte sobre o Contingente de Oportunidades de Emprego 
em Portugal para Trabalhadores Imigrantes;

g) Assegurar a coordenação, em colaboração com os 
organismos do MSESS, da elaboração dos contributos 
para as Grandes Opções do Plano;

h) Colaborar ou emitir pareceres sobre projetos, relató-
rios ou estudos promovidos por outras entidades oficiais 
ou por organizações internacionais;

i) Apoiar tecnicamente as matérias relacionadas com 
as áreas de intervenção do MSESS junto de organismos 
nacionais e internacionais cuja representação seja assegu-
rada pelo GEP, em articulação com a Direção de Serviços 
referida no artigo 3.º;

j) Contribuir para a preparação da representação do 
MSESS nos diferentes fóruns nacionais e internacionais, 
em articulação com a Direção de Serviços referida no 
art.º 3.º;

k) Coordenar a elaboração da proposta de Relatório 
Técnico sobre a Sustentabilidade do Sistema de Segurança 
Social;

l) Definir e sistematizar um sistema integrado de indi-
cadores sociais, estruturais, conjunturais e de antecipação 
necessários, nomeadamente, à definição, ao acompanha-
mento, e à avaliação das políticas e dos planos estratégicos 
nas áreas de competência do MSESS;

m) Desenvolver e gerir modelos e outras metodologias 
adequados à construção de cenários prospetivos e para 
avaliação/simulação de impactos nas áreas de intervenção 
do MSESS;

n) Elaborar cenários e estimativas de curto, médio e 
longo prazos das principais variáveis das áreas de inter-
venção do MSESS.

Artigo 3.º
Direção de Serviços de Relações Internacionais e Cooperação 

À Direção de Serviços de Relações Internacionais e 
Cooperação (DSRIC) compete:

a) Assegurar a coordenação das negociações de atos 
e políticas internacionais nas áreas de competência do 
MSESS, em articulação com o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros e com os serviços do Ministério;

b) Acompanhar e apoiar a política internacional do Es-
tado Português nos domínios da Solidariedade, Emprego 
e Segurança Social, em representação do MSESS;

c) Preparar os elementos de apoio para a definição das 
políticas nas áreas de competência do MSESS, nos âmbi-
tos das relações internacionais, comunitário, multilateral 
e bilateral;

d) Acompanhar e assegurar a participação do MSESS 
e diferentes organismos em comissões, comités, reuniões, 

conferências e outras iniciativas da União Europeia e das 
relações internacionais;

e) Assegurar a representação na Comissão Interminis-
terial para os Assuntos Europeus, Comissão Interministe-
rial e Cooperação e na Comissão Nacional dos Direitos 
Humanos;

f) Acompanhar e apoiar a análise e elaboração de pare-
ceres sobre projetos ou propostas de legislação da União 
Europeia na área do MSESS;

g) Acompanhar e apoiar a transposição para o direito 
interno das diretivas na área do MSESS, em articulação 
com a Direção -Geral do Emprego e das Relações de Tra-
balho;

h) Acompanhar as questões relativas ao pré -contencioso 
e ao contencioso da União Europeia nas matérias do 
MSESS, bem como estudar e divulgar a jurisprudência, a 
doutrina e a política da União Europeia;

i) Acompanhar e dinamizar as relações do MSESS com 
as diferentes instituições da União Europeia e organizações 
internacionais;

j) Participar em reuniões nacionais de coordenação para 
preparação de Cimeiras bilaterais e multilaterais;

k) Organizar e preparar visitas institucionais de caráter 
bilateral/multilateral;

l) Recolher e analisar as normas de direito internacional 
e de direito da União Europeia aplicáveis, bem como os 
processos de negociação de instrumentos internacionais 
nas áreas de competência do MSESS;

m) Propor e desenvolver atividades no âmbito da coo-
peração para o desenvolvimento, designadamente com os 
países africanos de língua oficial portuguesa (PALOP) e 
Timor Leste, bem como assegurar, em articulação com o 
Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., 
a execução das dotações inscritas no orçamento da segu-
rança social destinadas ao financiamento dos encargos 
com cooperação externa;

n) Assegurar a permanente atualização dos Programas 
de Cooperação em vigor e dos Acordos de Parceiros e 
contribuir para a melhoria /otimização da execução dos 
projetos;

o) Acompanhar a implementação e desenvolvimento dos 
projetos financiados pela cooperação externa do MSESS 
nos PALOP e Timor Leste;

p) Contribuir para a difusão e o intercâmbio de informa-
ção no âmbito das Relações Internacionais e da Cooperação.

Artigo 4.º
Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação 

À Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documen-
tação (DSATD) compete:

a) Coordenar as ações conducentes à publicação do 
Boletim Trabalho e Emprego;

b) Gerir o acervo documental temático do MSESS e 
promover a sua atualização;

c) Recolher e tratar a documentação e informação geral 
e técnica disponível no GEP, bem como assegurar a sua di-
fusão e venda através da loja virtual e do espaço físico;

d) Organizar o sistema de gestão documental, assegurar 
a função de expediente, e garantir a organização e atuali-
zação do arquivo geral;

e) Manter bases de dados bibliográficas e jurídicas pró-
prias e a difusão dos produtos de informação decorrentes;

f) Propor ações para a gestão integrada da atividade 
editorial do MSESS;
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g) Coordenar a conceção e execução das edições ins-
titucionais e dos projetos editoriais do GEP, bem como 
promover a respetiva divulgação;

h) Gerir a Biblioteca do MSESS;
i) Assegurar a gestão de protocolos de disponibilização 

de informação a terceiros;
j) Garantir o apoio técnico jurídico no âmbito do GEP;
k) Assegurar a elaboração, acompanhamento e avaliação 

dos instrumentos de gestão, nomeadamente os planos e 
relatórios de atividades, assim como exercer as demais 
competências que lhe sejam atribuídas na lei sobre os 
sistemas de avaliação de desempenho;

l) Estudar, propor e assegurar as medidas organizacio-
nais que se mostrem necessárias ao funcionamento eficaz 
do GEP;

m) Elaborar e acompanhar a execução do plano anual 
de formação profissional tendo em conta as necessidades 
específicas de aperfeiçoamento dos recursos humanos 
afetos ao GEP;

n) Identificar as necessidades no âmbito dos recursos 
humanos, financeiros e patrimoniais e assegurar a articu-
lação com a entidade do MSESS com competência nas 
referidas áreas;

o) Colaborar no desenvolvimento das atividades da 
segurança, higiene e saúde no trabalho, assim como da 
responsabilidade social;

p) Planear e definir as necessidades no âmbito dos siste-
mas e tecnologias de informação, bem como acompanhar a 
sua implementação e gestão corrente, de forma a garantir a 
sua atualização tecnológica, a confidencialidade dos dados, 
a qualidade e a sua otimização;

q) Participar no levantamento e na análise da informação 
relevante tendo em vista a elaboração e manutenção do 
modelo global de dados, em articulação com as demais 
áreas do GEP.

Artigo 5.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis do 
GEP é fixado em dois.

Artigo 6.º
Chefes de equipas multidisciplinares

É fixada em cinco a dotação máxima de chefes de equi-
pas multidisciplinares.

Artigo 7.º 
Norma revogatória 

É revogada a portaria n.º 187/2012, de 14 de junho.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia útil seguinte 
ao da sua publicação.

Em 12 de maio de 2015.

Em substituição da Ministra de Estado e das Finanças, 
Hélder Manuel Gomes dos Reis, Secretário de Estado Ad-
junto e do Orçamento. — O Ministro da Solidariedade, Em-
prego e Segurança Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.º 81/2015
de 15 de maio

Os regimes jurídicos dos subsistemas de assistência 
na doença aos militares das Forças Armadas (ADM), da 
Guarda Nacional Republicana e da Polícia de Segurança 
Pública (SAD) preveem a possibilidade de inscrição de 
cônjuges, ou de unidos de facto, que não estejam abran-
gidos, em resultado do exercício de atividade remunerada 
ou tributável, por regime de segurança social de inscrição 
obrigatória.

A Lei n.º 53 -D/2006, de 29 de dezembro, alterada 
pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, e pelos Decretos-
-Leis n.ºs 29 -A/2011, de 1 de março, e 105/2013, de 
30 de julho, permitiu igualmente a inscrição nestes sub-
sistemas por parte dos cônjuges, ou unidos de facto, que 
sejam beneficiários da Direção -Geral de Proteção Social 
aos Funcionários e Agentes da Administração Pública 
(ADSE), sendo para isso criada a categoria de beneficiá-
rio extraordinário.

Neste enquadramento, o presente diploma procede à 
quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 167/2005, de 23 de 
setembro, alterado pela Lei n.º 53 -D/2006, de 29 de de-
zembro, pelo Decreto -Lei n.º 105/2013, de 30 de julho, e 
pela Lei n.º 30/2014, de 19 de maio, que aprovou o regime 
jurídico da assistência na doença aos militares das Forças 
Armadas, e à quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 158/2005, 
de 20 de setembro, alterado pela Lei n.º 53-D/2006, de 
29 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 105/2013, de 
30 de julho e pela Lei n.º 30/2014, de 19 de maio, que apro-
vou o regime jurídico de assistência na doença da Guarda 
Nacional Republicana (GNR) e da Polícia de Segurança 
Pública (PSP), tornando possível a inscrição no subsistema 
ADM e nos SAD de todos os cônjuges não separados de 
pessoas e bens, dos cônjuges sobrevivos, dos unidos de 
facto e dos unidos de facto sobrevivos, dos beneficiários 
titulares que não sejam beneficiários titulares de outro 
subsistema público de assistência na doença, nem tenham 
renunciado à qualidade de beneficiário titular de outro 
subsistema público de assistência na doença.

Foi promovida a audição das associações profissionais 
dos Militares das Forças Armadas, nos termos do disposto 
na alínea b) do artigo 2.º da Lei Orgânica n.º 3/2001, de 
29 de agosto, das associações profissionais da GNR e as 
associações sindicais da PSP, para efeitos do disposto, 
respetivamente, na Lei n.º 39/2004, de 18 de agosto, e na 
Lei n.º 14/2002, de 19 de fevereiro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à quarta alteração ao 
Decreto -Lei n.º 167/2005, de 23 de setembro, que es-
tabelece o regime jurídico da assistência na doença aos 
militares das Forças Armadas e à quarta alteração ao 
Decreto -Lei n.º 158/2005, de 20 de setembro, que apro-
vou o regime jurídico de assistência na doença da Guarda 
Nacional Republicana (GNR) e da Polícia de Segurança 
Pública (PSP), consagrando a possibilidade, mediante o 
pagamento de uma contribuição, de inscrição voluntária, 


